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TERMO DE REFERÊNCIA 

A Câmara Municipal de Aruanã, na forma da Lei Federal nº 14.133/2021, de 01 de Abril de 

2021 e alterações posteriores, fundamentada no Art. 75, inciso I da Lei n° 14.133/2021, e 

atualizações posteriores, através deste procedimento selecionará a proposta mais vantajosa, 

objetivando a contratação de empresa especializada para prestação de serviço de instalação e 

manutenção corretiva em aparelhos de ar condicionado da Câmara Municipal de Aruanã, cujo 

processo e julgamento serão realizados de acordo com os procedimentos constantes no artigo 

72 da Lei nº: 14.133/2021 e suas alterações, conforme segue: 
 

1. DO OBJETO 

1.1. Constitui objeto deste Termo de Referência a apresentação de parâmetros e elementos 

descritivos para a contratação de empresa especializada para prestação de serviços de instalação 

e manutenção preventiva e corretiva e higienização de aparelhos de ar condicionado, para 

atender as necessidades da Câmara Municipal de Aruanã, conforme quantitativos constantes 

neste Termo de Referência. 

 
ITEM 

 
DESCRIÇÃO 

UNIDADE 
DE 

MEDIDA 

 
QUANTIDADE 

VALOR 
UNITÁRIO 

(R$) 

VALOR 
TOTAL 
(R$) 

 
1 

 

 Limpeza ar condicionado – 9 a 12 mil Btu’s Serviço 
16 

R$    177,50 R$    2.840,00 

 
2 

 
Limpeza ar condicionado – 18 a 30 mil Btu’s 

 
Serviço 

16 
R$    186,67 R$    2.986,67 

 
3 

 
Instalação ar condicionado – 9 a 18 mil 
Btu’s 

 
Serviço 

16 
R$    325,83 R$    5.213,33 

4  
Instalação ar condicionado – 22 a 30 mil 
Btu’s 

 
Serviço 

10 
R$    405,83 R$    4.058,33 

5  

Recarga de gás ar condicionado – 9 a 18 
mil Btu’s 

 
Serviço 

16 
R$    257,50 R$    4.120,00 

6 Recarga de gás ar condicionado – 24 a 30 
mil Btu’s 

 
Serviço 16 

R$    292,50 R$    4.680,00 

                                                                Valor total -----------→ R$ 23.898,33 
 

1.2. O objeto desta contratação é caracterizado como comum, de natureza continuada; 
 

1.3. O objeto não está previsto no Plano de Contratação Anual em razão do instrumento encontrar-

se em processo de estudos e implantação na Câmara Municipal, contudo está em consonância com 

o planejamento orçamentário do órgão. 
 

1.4. O fornecedor deverá ter pleno conhecimento de todos as condições necessárias para a regular 
execução do objeto ofertado em sua proposta de preços, que será analisada, e aceita somente se ofertar os 
equipamentos e serviços dentro dos padrões estabelecidos no presente Termo de Referência.  

1.5. Regime de execução: indireto. 

1.6. Prazo de vigência da contratação: até o dia 31 de dezembro de 2025, a contar a assinatura 

do  respectivo instrumento contratual, podendo ser prorrogado, nos termos do artigo 106. 

1.7. Os valores estipulados são estimativos de consumo, de acordo com as necessidades da 

Câmara Municipal de Aruanã, não obrigando a administração em adquirir a sua totalidade. 
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2. DA FUNDAMENTAÇÃO, DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO E DO FUNDAMENTO 

LEGAL  

2.1. A contratação de empresa para a execução do objeto acima especificado faz-se necessária em 

vista da necessidade de manutenção, seja preventiva ou corretiva, higienização e instalação  de 

aparelhos, a fim de evitar a deterioração dos equipamentos, bem  como para manter a qualidade dos 

ambientes de trabalho da Câmara Municipal de Aruanã. 

2.2. Para tanto, a Administração preocupou-se em realizar um procedimento com celeridade e 

eficiência, mediante a estipulação de critérios de aferição da qualidade dos serviços a serem 

prestados.  

2.3. Assim, sugere-se a formalização de processo de dispensa de licitação para a execução do objeto 

acima especificado, sob o critério de julgamento de menor valor global, visando ao atendimento dos 

princípios da economicidade e preservando a competitividade, lembrando que a economia de escala 

está sendo levada em consideração, consoante assevera o art. 18, VII c/c o art. 23, da Lei Federal nº 

14.133/2021, prevalecendo, portanto, no presente caso, a economicidade como interesse da 

Administração. 

3. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

3.1. Os serviços objeto deste Termo de Referência serão prestados de forma indireta. 

3.2. Os serviços deverão ser executados no prazo de vigência do contrato, que será até o dia 31 de  

dezembro de 2025, podendo ser prorrogado, contados a partir da assinatura do contrato, com a 

efetiva prestação dos serviços nos locais a serem definidos pela Administração, de forma 

parcelada, a partir das ordens de serviços. 

3.3. Somente haverá pagamento dos Produtos/Serviços que efetivamente forem requisitados pela  

CONTRATANTE. 

3.3.1. Caberá única e exclusivamente à CONTRATADA a responsabilidade pelo transporte, carga, 

descarga e montagem dos materiais necessários para a execução dos serviços, assim como os custos 

provenientes de tais atos. 

3.4. Caso o objeto não esteja de acordo com as especificações exigidas, a Secretaria Solicitante não 

o aceitará e lavrará termo circunstanciado do fato, que deverá ser encaminhado à autoridade superior, 

sob pena de responsabilidade. 

3.5. Sustentabilidade 

3.5.1.  Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem 

ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no , mediante apresentação de declaração do 

licitante, Guia Nacional de Contratações Sustentáveis conforme anexo do edital, durante a etapa 

de julgamento da proposta, de que atende os seguintes requisitos: 
 

3.5.2. usar produtos de limpeza e conservação de superfícies e objetos inanimados que obedeçam às 

classificações e especificações determinadas pela ANVISA;  

3.5.3.  adotar medidas para evitar o desperdício de água tratada, conforme instituído no Decreto n 

48.138, de 8 de outubro de 2003;  

3.5.4.  observar a Resolução CONAMA no 20, de 7 de dezembro de 1994, quanto aos equipamentos 

de limpeza que geram ruído no seu funcionamento;  

3.5.5. fornecer aos empregados os equipamentos de segurança que se fizerem necessários, para a 

execução de serviços;  

3.5.6.  prever a destinação ambiental adequada das pilhas e baterias usadas ou inservíveis, segundo 

disposto na Resolução CONAMA no 257, de 30 de junho de 1999;  

3.5.7. Quando houver necessidade de reposição de gás, deverão ser utilizados equipamentos 

apropriados de coleta, transferência e armazenamento previstos na Resolução CONAMA no 340, 

de 25/09/2003, ou outra que vier a substituí- la. A empresa contratada deverá obedecer às seguintes 

diretrizes:  
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3.5.8.  é vedado o uso de cilindros pressurizados descartáveis que não estejam em conformidade 

com as especificações da citada Resolução, bem como de quaisquer outros vasilhames utilizados 

indevidamente como recipientes, para o acondicionamento, armazenamento, transporte e 

recolhimento das SDOs CFC-12, CFC-114, CFC-115, R-502 e dos Halons H-1211, H-1301 e H-

2402; 
 

3.5.9. A empresa contratada deverá ainda: 
 

3.5.10. Racionalizar o uso de substâncias potencialmente tóxicas;  
 

3.5.11. Substituir, sempre que possível, as substâncias tóxicas por outras atóxicas ou de menor 

toxicidade;  
 

3.5.12.  Priorizar o emprego de mão de obra, materiais, tecnologias e matérias-primas de origem 

local na execução dos serviços; 
 

3.6. Subcontratação 

3.6.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 
 

4. Vistoria 

4.1. A avaliação prévia do local de execução dos serviços é imprescindível para o conhecimento 

pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, sendo assegurado ao interessado o 

direito de realização de vistoria prévia, acompanhado por servidor designado para esse fim, de 

segunda à sextafeira, das 08:00 horas às 11:00 e das 13:00 ás 18:00 horas. 

4.2. Serão disponibilizados data e horário diferentes aos interessados em realizar a vistoria 

prévia. 

4.3. Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico deverá estar 

devidamente identificado, apresentando documento de identidade civil e documento expedido pela 

empresa comprovando sua habilitação para a realização da vistoria. 

4.4. Caso o interessado opte por não realizar a vistoria, deverá prestar declaração formal assinada 

por seu responsável técnico acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da 

contratação. 

4.5. A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de desconhecimento das 

instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da prestação dos serviços, 

devendo o contratado assumir os ônus dos serviços decorrentes. 
 

5. DA EXECUÇÃO DO OBJETO 

5.1. Condições de execução 

5.1.1. Início da execução do objeto: 24h, a partir da emissão da ordem de serviço. 

4.1.2 .O deverá ser prestado no seguinte endereço: Rua Sebastião Rosário, Qd. 17-A, Lt. 1-A, 

Centro. 

5.2. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

5.2.1. Oferecer todas as condições e informações necessárias para que a CONTRATADA possa 

executar os serviços dentro das especificações exigidas neste Termo de Referência; 

5.2.2. Emitir nota de empenho a crédito do fornecedor no valor total correspondente ao material 

solicitado, observados os procedimentos do Sistema de Registro de Preços; 

5.2.3. Encaminhar a nota de empenho para a contratada; 

5.2.4. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA, 

proporcionando todas as condições para que a mesma possa cumprir suas obrigações dentro dos 

prazos estabelecidos; 

5.2.5. Acompanhar e fiscalizar o objeto do contrato por meio de um representante da Administração 

especialmente designado para tanto; 
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5.2.6. Notificar, por escrito, a CONTRATADA na ocorrência de eventuais falhas no curso de 

execução do contrato, aplicando, se for o caso, as penalidades previstas neste Termo de Referência; 

5.2.7. Pagar a fatura ou nota fiscal devidamente atestada, no prazo e forma previstos neste Termo 

de Referência. 

5.2.8. A Administração terá a opção de extinguir o contrato, sem ônus, quando não dispuser de 

créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe 

oferece vantagem. 
 

 

5.3. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, 
prepostos ou subordinados. 

5.4. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

5.4.1. Executar os serviços conforme especificações da proposta, com os recursos necessários 

ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais; 

5.4.2. Aceitar os acréscimos e supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) propostos pela 

Administração da Câmara Municipal de Aruanã, conforme previsto no art. 125, da Lei 

14.133/21; 

5.4.3. Responsabilizar-se por todas as despesas diretas ou indiretas dos valores devidos aos seus 

empregados no cumprimento das obrigações contraídas nesta licitação; 

5.4.4. Ressarcir os eventuais prejuízos causados a Câmara Municipal de Aruanã e/ou a terceiros, 

provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações 

assumidas. 

5.4.5. Manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação. 

5.4.6. Responder por todos os danos e prejuízos decorrentes de paralisações dos serviços, salvo 

na ocorrência de motivo de força maior, apurados na forma da legislação vigente, e desde que 

comunicados à CONTRATANTE no prazo de 48 (quarenta e oito) horas do fato, ou da ordem 

expressa e escrita da CONTRATANTE. 
 

5.4.7. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 

assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições 

autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato; 

5.4.8. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e 

quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato; 
 

5.4.9. Submeter-se-á a todas as normas e condições do Termo de Referência e seus anexos, que 

integram este contrato, independente da transcrição. 

5.4.10. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 

parte, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 

da execução ou dos materiais empregados, a critério da Administração; 

5.4.11. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos técnicos dos serviços a serem 

executados, de conformidade com as normas e determinações em vigor; 

5.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 
12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

5.6. AQUISIÇÃO DE PARTES E PEÇAS: A empresa contratada não terá responsabilidade 
de aquisição das partes e peças necessárias ao funcionamento dos equipamentos; 
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5.7. Os serviços de manutenção corretiva terão garantia mínima de 180 (cento e oitenta) dias, 
a partir de sua data de aceite dos serviços comprovados por meio de Ordem de Serviços emitida 
pela Contratante; 

5.8. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

5.9. indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 
 

6. DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

5.3. A gestão e a fiscalização do presente contrato serão exercidas por servidores vinculados 

à Secretaria Legisativa, o(a) Sr.(a), Edson Pereira Marinho, Assessor de Gabinetes, a quem 

competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato e de tudo dará 

ciência à Administração. 
 

5.4. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 

CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante 

de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de 

qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 

CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos, em conformidade com a Lei 14.133/2021. 
 

5.5. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 

execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados 

eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou 

defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 

providências cabíveis. 

5.6. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das 
medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua 
competência. 

5.7. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle 
interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações 
relevantes para prevenir riscos na execução contratual. 
 

5.8. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas 
expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados. 

5.9. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a 
terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante. 

7. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO. 

6.1. A Contratada deverá disponibilizar equipe para atendimento no prazo de 24h, a partir da 
emissão da ordem de serviço, não determinando número mínimo de serviço a ser prestado. 

6.2. No caso de anormalidades, eventuais ou emergenciais, a CONTRATADA deverá, após 
a comunicação da CONTRATANTE, iniciar os procedimentos corretivos no prazo de até 24 
(vinte e quatro) horas. Para tal procedimento entende-se que a contratada deverá estar a no 
máximo 350 km do município de Aruanã-GO. 

6.3. Os serviços serão prestados na sede da Contratante, em horário comercial, de segunda a 
sexta feira e eventualmente em dias não úteis. Os bens/serviços deverão ser executados no 
horário estipulado pela contratante no ato da solicitação de forma a não atrapalhar o andamento 
normal desta Casa de Leis. 

6.4. Os bens/serviços serão recebidos provisoriamente no prazo de 02 (dois) dias, pelo(a) 
responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior 
verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência 
e na proposta. 
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6.5. Os bens/serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos 
no prazo de 2 (dois) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da 
aplicação das penalidades.  

6.6. Os bens/serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 02 (dois) dias, contados 
do recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e 
consequente aceitação mediante termo circunstanciado. 

6.7. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro 
do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia 
do esgotamento do prazo. 
6.8. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 
contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 
 

7. Liquidação  

7.1 Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis 

para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do  art. 7º, 

§2º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022.  

7.3;O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de 

prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o 

limite de que trata o  inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de  2021 

7.4. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de 

cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais 

como:  

 

7.4.1 o prazo de validade;  
 

7.4.2. a data da emissão;  
 

7.4.3. os dados do contrato e do órgão contratante;  
 

7.4.5. o período respectivo de execução do contrato;  
 

7.4.6. o valor a pagar; e  
 

7.4.7eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

 

7.5 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação 

da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, 

reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à contratante; 
 

 7.6. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ou, na impossibilidade de acesso ao 

referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada 

no art. 68 da Lei nº 14.133/2021 
 

7.7. A Administração deverá realizar consulta para: a) verificar a manutenção das condições de 

habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, 

no âmbito do órgão ou entidade, que implique proibição de contratar com o Poder Público, bem 

como ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 

2018). 

8. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

7.3. O prazo para pagamento será de até 05 (cinco) dias após a entrega da Nota Fiscal devidamente 

atestada pelo setor competente. 

7.4. Para pagamento, a empresa deverá apresentar a Tesouraria, a nota fiscal e/ou fatura do(s) 

produto(s)entregue(s) de acordo com o respectivo empenho, devendo ser emitida em nome da 

Câmara Municipal de Aruanã, e conter o número do empenho correspondente. 
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7.5. O pagamento somente será efetuado após o “atesto”, pelo servidor competente, da Nota 

Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada. 

7.6. O “atesto” fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada 

pela Contratada e do regular cumprimento das obrigações assumidas. 

7.7. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à 

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará 

pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 

pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer 

ônus para a Contratante. 

7.8. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em 

conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro meio 

previsto na legislação vigente. 
 

7.9. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento. 

7.10. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada 

pela Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato. 

7.11. Na eventualidade de aplicação de multas, estas deverão ser liquidadas simultaneamente 

com parcela vinculada ao evento cujo descumprimento der origem à aplicação da penalidade. 

7.12. O CNPJ da Contratada constante da nota fiscal e fatura deverá ser o mesmo da 

documentação apresentada no procedimento licitatório. 

7.13. Antes de cada pagamento à contratada, será verificado a regularidade fiscal da contratada. 

7.14. Constatando-se, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notificação, por 
escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente 
sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante. 

7.15. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá verificar a 
regularidade fiscal para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito 
do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas 
indiretas. 

7.16. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da 
contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

7.17. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa. 

7.18. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que 
se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação fiscal. 

7.19.  Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente, salvo por motivo de 
economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente 
justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante. 

7.20. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

7.21. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 
123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele 
regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 
documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 
Complementar. 
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7.22. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 
concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação 
financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da 
parcela, é calculadamediante a aplicação da seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;VP = Valor 
da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

 
I = (TX) I = ( 6 / 100 )  I = 

0,00016438 
TX = Percentual da taxa anual 6% 365  

 

7.23. Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação de 

quaisquer obrigações financeiras que lhe foram impostas, em virtude de penalidades ou 

inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção 

monetária. 

9. DO REAJUSTE 

8.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a 
apresentação das propostas. 

8.2. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços 
contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice Nacional de 
Preços ao Consumidor Amplo - IPCA/IBGE, exclusivamente para as obrigações iniciadas e 
concluídas após a ocorrência da anualidade. 

8.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 
partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
8.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará 
à CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 
diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA 
obrigada aapresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor 
remanescente, sempre que este ocorrer. 

8.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

8.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma 
não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 
legislação então em vigor. 

8.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

8.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 
 

10. DA FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

10.1. O critério de julgamento adotado será o menor preço global, observadas as 

exigências contidas no Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 
10.2. A contratação por valor global e justifica-se em razão da economia de escala e de que o 

gerenciamento centralizado facilita à administração do contrato, o acompanhamento, a fiscalização 

e a própria logística, com uma única empresa encarregada de todo o fornecimento, nos termos do 

artigo 40 § 3º da lei 14.133/2021. 
10. PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE. 

10.1. Em função do valor, e em atendimento ao art. 6º do Decreto nº 8.538, de 6 de outubro de 2015, 

a aquisição se dará de forma exclusiva para pequenas empresas ou empresas de pequeno porte. 

10.2. Ademais, trata-se de mercado amplo, não se aplicando as exceções do artigo 49 da Lei 

complementar 123/2006. 
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10.3. Quando aplicado o benefício de prioridade de contratação para MEI/ME/EPP sediadas local 

ou regionalmente, até o limite de 10% (dez por cento) do melhor preço válido, proceder-se-á da 

seguinte forma: 

10.4. Na fase de julgamento, se a proposta mais bem classificada não tiver sido 

apresentada por microempresa ou empresa de pequeno sediada no âmbito local 

ou regional, e houver proposta de microempresa ou empresa de pequeno porte 

sediada localmente ou regionalmente, que seja igual ou até 10% (dez por cento) 

superior à proposta mais bem classificada, será dada PRIORIDADE de 

contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte sediada localmente 

ou regionalmente, com a declaração de vencedor do item ou lote. 
 

11. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 

dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes  estadual e municipal. 

12. ALTERAÇÕES DO CONTRATO 
12.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do Art. 124 da Lei nº 14.133/2021. 

12.2. Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do art. 124 da Lei nº 14.133/2021, o 
contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões de até 
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

12.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o 
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

13. EXTINÇÃO DO CONTRATO 
13.1. Constituirão motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada nos 
autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, as situações previstas nos incisos I a IX 
do art. 137 da Lei 14.133/2021.  

13.2. A extinção do contrato poderá ser: 

I.- determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso dedescumprimento 

decorrente de sua própria conduta; 

II.- consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de resolução de 
disputas, desde que haja interesse da Administração; 

 

III.- determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso 
arbitral, ou por decisão judicial. 

10.3. A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual deverão 
ser precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e reduzidas a termo 
no respectivo processo. 

10.4. A extinção determinada por ato unilateral da Administração poderá acarretar as consequência 
indicadas no art. 139 da Lei 14.133/2021, sem prejuízo das sanções previstas na Lei 14.133/2021 e no 
Termo de Referência, anexo ao Edital. 
10.5. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme 
o caso: 

10.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 10.5.2.Relação 

dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

10.5.2. Indenizações e multas. 

11. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

11.1.   Não haverá exigência de garantia contratual. 
 

12.1 HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

A Habilitação Jurídica será comprovada mediante a apresentação dos seguintes documentos: 

a) Registro Comercial, no caso de empresa individual; 
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b) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, em 

se tratando de sociedades comerciais, com suas alterações supervenientes em vigor ou 

ultima alteração consolidada e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de 

documentos comprobatórios de eleição de seus administradores; 

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova 

de diretoria em exercício; 

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento, 

expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 
 

12.2 REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

A Regularidade Fiscal e Trabalhista será comprovada mediante a apresentação dos seguintes 

documentos: 

12.2.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da 

Fazenda (CNPJ/MF); 

12.2.2 Prova de Regularidade para com a Fazenda Federal, inclusive INSS (Certidão 

conjunta negativa de débitos relativos a tributos federais e da Dívida Ativa da União 

fornecida pelaSecretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda e pela 

Procuradoria da Fazenda Nacional); 

12.2.3 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, relativo ao 

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 

com o objeto contratual; 

12.2.4 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual relativo ao domicílio ou 

sede do licitante; 

12.2.5 Prova de regularidade com a Fazenda Municipal relativo ao domicílio ou 

sede do licitante; 

12.2.6 Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço (FGTS), através do Certificado de Regularidade do FGTS – CRF; 

12.2.7 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 

Trabalho, mediante apresentação de Certidão negativa de Débitos 

Trabalhistas; 
 

12.3 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

A Qualificação Técnica será comprovada mediante a apresentação dos seguintes documentos: 

12.4.1 Comprovação de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e 

compatível em características, quantidades e prazos com o objeto da 

licitação, através da apresentação de um ou mais atestados fornecidos por 

pessoas jurídicas de direito público ou privado. 
 

12.4 DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR 

Além dos documentos referidos anteriormente, deverão ser apresentados os seguintes 

documentos: 

12.5.1 Declaração que entre seus dirigentes, gerentes, sócios, responsáveis 

técnicos, e demais profissionais não figuram empregados na gestão do 

Município de Aruanã. 

12.5.2 Declaração assinada pelo licitante ou representante legal da empresa, 

devidamente identificado, indicando que o licitante não se encontra suspenso 

de licitar ou impedido de contratar com qualquer entidade integrante da 

Administração Pública Municipal, Estadual ou Federal, direta ou indireta. 
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12.5.3 Declaração de situação regular perante o ministério do trabalho. 

12.5.4 Cumprimento das exigências de reserva de cargos para pessoa com 

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 

da Lei nº 8.213/Dec91, se couber 
 

PARÁGRAFO ÚNICO - PARÁGRAFO ÚNICO - A documentação referida neste capítulo poderá 

ser dispensada, total ou parcialmente, com exceção da documentação prevista no item 12.2.2 e no item 

12.2.6, conforme artigo 70, inciso III, da lei 14.133/2021 e a jurisprudência consolidada do Tribunal 

de Contas da União (TCU). 
 

12.5.4. Os documentos elencados no item 12.2 que possam ser consultados pelo agente de contratação, 

poderão ser dispensados de apresentação por parte da licitante vencedora; 

12.5.5. Serão aceitas as certidões positivas com efeitos de negativa para fins de habilitação; 

12.5.6. O Contratado deverá manter sua situação regular durante toda a execução do contrato, sendo que, 

em caso de mudança na situação fiscal, deverá comunicar a Contratante e tomar as providencias 

necessárias para a regularização de sua situação fiscal. 
 

13. DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Os recursos para cobertura das despesas decorrentes da execução do objeto contratado correrão 

àconta da seguinte dotação orçamentária: 

 

3390.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica – Recursos Ordinário 

 

14. DA LEGISLAÇÃO 

14.1. A contratação será realizada com fundamento na Lei Federal nº 14.133/2021, devendo observar 

as leis, decretos, regulamentação, portarias e normas federais, estaduais e municipais diretamente e 

indiretamente aplicáveis ao objeto da contratação, inclusive por suas subcontratadas. 
 

14.2. Na elaboração do objeto contratado deverão ser observados os documentos abaixo, assim como 

toda a legislação municipal, estadual, federal pertinente, independente de citação: 
 

a. Códigos, leis, Decretos, Portarias e Normas Federais, Estaduais e Municipais; 

b. Normas brasileiras elaboradas pela Associação Brasileira de Normas 

Técnicas - ABNT, 

c. Normas regulamentadoras do Ministério do Trabalho e Emprego – MTE 

d. Outras normas aplicáveis ao objeto do Contrato. 
 

15. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
15.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das 
infraçõesprevistas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam: 

15.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato; 
15.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração,ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

15.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato; 

15.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
15.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 

15.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação,quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

15.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado; 
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15.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestardeclaração 
falsa durante a dispensa/licitação eletrônica ou a execução do contrato; 

15.1.9. fraudar a dispensa/licitação eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução 

docontrato;  

15.1.10. 15.1.10.comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

15.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 
fornecedores, em qualquer momento da dispensa/licitação, mesmo após o encerramento da fase de 
lances. 

 

15.1.11.praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame.  

15.1.12.praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

15.2. fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anterioresficará 

sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Advertência pela falta do subitem 15.1.1 deste termo de referência, quandonão se justificar a 
imposição de penalidade mais grave; 

b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado dos items prejudicados pela conduta do 
fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 15.1.1 a 15.1.12; 

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 
federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 
15.1.2 a 15.1.7 deste termo de referência, quando não sejustificar a imposição de penalidade 
mais grave; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou 
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo 
prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis)anos, nos casos dos subitens 15.1.8 a 15.1.12, bem 
como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave; 

 

15.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

15.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

15.3.2. as peculiaridades do caso concreto; 

15.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

15.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

15.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conformenormas e 
orientações dos órgãos de controle. 

15.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença 
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

15.5. A aplicação das sanções previstas neste termo de referência não exclui, em hipótese 
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

15.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

15.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração 
administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à 
administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à 
apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com 
despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação 
preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR. 

15.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas 
comoato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, 
de 1º de agosto de 2013 ou legislação local, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 
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15.9. Processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 
específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Municipal 
resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 

15.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 

que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, observando-se o 

procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999 e 

demais normas locais.  

16. MEDIDAS ACAUTELADORAS:  

16.1. Consoante o artigo 45 da Lei nº 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá, sem a 

prévia manifestação do interessado, motivadamente, adotar providências acauteladoras, inclusive 

retendo o pagamento, em caso risco iminente, como forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil 

ou impossível reparação. 

17. DA ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

Para efeito desta contratação, o orçamento estimado, correspondente ao critério máximo de 

aceitabilidade do preço global é de: R$ 23.898,33 (Vinte e Três Mil Novecentos e Oitenta e Oito 

Reais e Trinta  e Três Centavos). 

18. DA RESCISÃO 

18.1 O descumprimento de qualquer cláusula ou de simples condição deste contrato, assim como a 

execução do seu objeto em desacordo com o estabelecidoem suas cláusulas e condições, bem como 

a ocorrência de quaisquer das hipóteses previstas no art. 137 da Lei Federal no 14.133/21, dará 

direito à CONTRATANTE de rescindir o contrato mediante notificação expressa, sem que caiba à 

CONTRATADA qualquer direito, exceto o de receber o estrito valor correspondente ao 

fornecimento realizado, desde que estejam de acordo com as prescrições ora pactuadas, assegurada 

a defesa prévia. 

18.2.      Este Contrato poderá, ainda, ser rescindido nos seguintes casos: 

a) Decretação de falência, pedido de recuperação judicial e extrajudicial ou dissolução da 

CONTRATADA; 

b) Alteração do Contrato Social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da CONTRATADA, 

que, a juízo do CONTRATANTE, prejudique a execução deste pacto; 

c) Transferência dos direitos e/ou obrigações pertinentes a este Contrato, sem prévia e expressa 

autorização do CONTRATANTE; 

d) Cometimento reiterado de faltas, devidamente anotadas; 

e) No interesse do CONTRATANTE, mediante comunicação com antecedência de 05 (cinco) 

dias corridos; 

f) No caso de descumprimento da legislação sobre trabalho de menores, nos termos do disposto 

no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal. 
 

19 – PROCEDIMENTO, FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR (art. 6º, 

inciso XXIII, alínea ‘h’,da Lei n. 14.133/2021) 

19.1 O presente procedimento seguirá o disposto no art. 75, § 3º da Lei 14.133/21, sendo, portanto, realizado 

chamamento público com a finalidade de obter propostas adicionais de eventuais interessados, sendo 

selecionada a proposta mais vantajosa para a administração municipal. 

19.2 O edital contendo todas as informações e regras para a obtenção de proposta mais vantajosa será 

publicado no site oficial do município no endereço https://aruana.go.leg.br/, devendo os interessados 

apresentar proposta de preços direcionada no email cmaruana@gmail.com, de acordo com as regras 

estabelecidas no edital. 

19.3 O edital ficará à disposição dos interessados pelo prazo mínimo de 03 (três) dias úteis, das 08h as 

18h, contados a partir do dia seguinte a disponibilização no site oficial. 

19.4 Finalizado o prazo, será selecionada a proposta mais vantajosa segundo os critérios do edital de 

chamamento público. 
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19.5 Caso nenhuma proposta seja enviada no email camaraaruana@gmail.com ou apresentada 

presencialmente na sede da Contratante, a administração selecionará a proposta mais vantajosa dentre 

as propostas apresentadas durante a fase de pesquisa de preços. 
 

20. REALIZAÇÃO DE ESTUDOS TÉCNICOS PRELIMINARES 
 

ETP elaborado? (  ) Sim. 

(x) Não. Justificar: 

Considerando a reduzida complexidade do objeto e seus requisitos, a elaboração de estudo técnico 

preliminar foi dispensada, nos termos do art. 14, II da IN 58/2022 do Ministério da Economia, bem 

assim do art. 72, I da lei 14.133/2021. 
 

21. DOS CASOS OMISSOS. 
 

22.1. Os casos omissos no futuro serão decididos, conforme o caso, nos termos da legislação vigente aplicável 

à espécie, especialmente do Código Civil Brasileiro, da Lei nº 14.133 de 2021, as resoluções  normativas 

do Egrégio Tribunal de Contas dos Municípios, bem como as leis e regulamentos municipais. 

 

23 - DO FORO 

 

23.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Aruanã/GO, para dirimir toda e qualquer questão oriunda 

deste instrumento, renunciando-se a outro por mais privilegiado que o seja. 

 

Anexo II – Modelo de Proposta; 

Anexo III – Modelo de declaração de situação regular perante o Ministério do Trabalho.; 

Anexo IV - Modelo de declaração de enquadramento na condição de Microempresa/ EMPRESA DE 

PEQUENO PORTE 

V – Declaração de ausência de vínculos 

VI – Declaração de Inexistência de fatos Impeditivos. 

Anexo VII - Cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para 

reabilitado da Previdência Social; 

Anexo VIII - Minuta do Contrato. 

 

Aruanã,18 de março de 2025. 

 

 

EDSON PEREIRA MARINHO  

Assessor de Gabinete. 
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ANEXO II 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

DISPENSA DE VALOR Nº  /2025 
COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO II da Lei 14.133/2021 

 
PROPOSTA: 

 
Razão social; 
Nº do CNPJ: 
Endereço: 

 
Apresentamos nossa proposta conforme o Item e preço, estabelecidos no Edital. 

 

 
ITEM 

 
DESCRIÇÃO 

UNIDADE 
DE 

MEDIDA 

 
QUANTIDADE 

VALOR 
UNITÁRIO 

(R$) 

VALOR 
TOTAL 
(R$) 

 
1 

 

 Limpeza ar condicionado – 9 a 12 mil Btu’s Serviço 
16 

  

 
2 

 
Limpeza ar condicionado – 18 a 30 mil Btu’s 

 
Serviço 

16 
  

 
3 

 
Instalação ar condicionado – 9 a 18 mil 
Btu’s 

 
Serviço 

16 
  

4  
Instalação ar condicionado – 22 a 30 mil 
Btu’s 

 
Serviço 

10 
  

5  

Recarga de gás ar condicionado – 9 a 18 
mil Btu’s 

 
Serviço 

16 
  

6 Recarga de gás ar condicionado – 24 a 30 
mil Btu’s 

 
Serviço 16 

  

                                                                Valor total -----------→ R$  

 
1. DECLARAÇÕES 

 

 
DECLARO que na proposta estão inclusas todas as despesas para a prestação do serviço, incluindo: tributos, 

encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, 

prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato, correrão por 

conta da Contratada. 

Valor Global da Proposta   

Validade da Proposta  mínimo 60 dias; 
 
 

 /GO, de de 2025. 

 

Assinatura do Responsável CPF: 

Obs.: Identificação, assinatura do representante legal e carimbo do CNPJ 
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ANEXO III – MODELO DECLARAÇÃO DE SITUAÇÃO REGULAR PERANTE O 

MINISTÉRIO DO TRABALHO 
                        (papel timbrado da empresa) 

 
 

Ref> Dispensa de Licitação Nº. ______/2025 

 
 
 

A Empresa , inscrita no CNPJ nº. , localizada à 
  , por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr(a) , portador(a)     a     Cédula     
de     Identidade     nº      e     do     CPF nº.  , 
Declara em atendimento ao previsto no inciso XXXIII, do artigo 7° da Constituição Federal e inciso VI, do artigo, 68 
da Lei 14.133/2021 e suas alterações, que não possuímos, em nosso quadro de pessoal, empregados com menos 
de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou  insalubre, menores de 16 (dezesseis) anos, em qualquer 
trabalho, salvo na condição de aprendiz e em nenhuma hipótese, menores de 14 (quatorze) anos. 

 

 
, de de 2025. 

 
 
 

 
Representante Legal 

 

Obs.: Se o licitante possuir menores de 16 (dezesseis) anos na condição de aprendiz              deverá declarar 
expressamente. 
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ANEXO IV 
 

MODELO REFERENCIAL DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO NA SITUAÇÃO DE 
MICROEMPRESA/EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 

 
A empresa ..............................................., inscrita no CNPJ sob n.º ........................, com sede na 
............................., por intermédio de seu representante legal, o (a) Sr.(a). 
.............................................................................,portador (a) da Carteira de Identidade
 (RG) n.º 
.............................. e do CPF n.º , DECLARA, sob as penas do artigo 299 do Código 
Penal, que se enquadra na situação de microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos da Lei 
Complementar 123/06, bem assim que inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu 
desenquadramento desta situação. 

 
 
 

 
................, ..... de de 2025. 

 
 
 

 
(nome completo, cargo ou função e assinatura do representante legal) 
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ANEXO V 

DECLARAÇÃO 
 

 
Processo Administrativo  /  

 
Dispensa de Licitação Nº  /  
 
 

 
(NOME DA EMPRESA) , CNPJ/MF N.º , (ENDEREÇO 

COMPLETO)  ,  neste ato representada   pelo seu 

(Sócio/Procurador) ,  Estado  Civil:   , 

nacionalidade, CPF , RG      , 

 , endereço , por meio do seu representante legal 

devidamente credenciado para este ato, declara que entre seus dirigentes, gerentes, sócios, responsáveis técnicos e 

demais profissionais, não possuem em seu quadro de pessoal nenhum funcionário na gestão do Município de Aruanã. 

 
 

 
Local e data 

 
 

 

 

 
Assinatura e carimbo 

(representante legal) 
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ANEXO VI 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS 
 

 
Processo Administrativo  / 

 
Dispensa de Licitação Nº  /  

 
 

 
(NOME DA EMPRESA)  , 

CNPJ/MFN.º  ,(ENDEREÇO COMPLETO)   

 , neste ato 

representada pelo seu (Sócio/Procurador  _, 

Estado Civil, nacionalidade,CPF

 ,RG ,endereço , 

por meio do seu representante legal devidamente credenciado para este ato, declara, sob 

as penas da lei, que até esta data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação neste 

processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

 

 
Local e data 

 

 

 
Assinatura e carimbo (representante legal) 
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ANEXO VII 

 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DE RESERVA DE CARGOS PARA PESSOAS COM 
DEFICIÊNCIA OU REABILITADO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL 

 
 

 
........................................(Identificação completa do representante da licitante), como representante devidamente 
constituído da .....................................................(Identificação completa da licitante), doravante denominado 
Licitante, para fins do disposto no presente Edital, declara, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código 
Penal Brasileiro que atende à reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da 
Previdência Social e às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 
8.213, de 24 de julho de 1991. 
 
 
 
 

 
 

 
(Local e Data) …............................... de ............................... de 2025. 

 
 

 
(nome completo) 

Assinatura do Representante Legal 
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AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº  /2025 

PROCESSO Nº ____ /25 

ANEXO VIII– MINUTA DE CONTRATO 
 

Contratação de empresa especializada para realizar a 
instalação e manutenção de aparelhos de ar 
condicionado do poder legislativo do município de 
Aruanã, que entre si celebram a CÂMARA 
MUNICIPAL DE ARUANÃ e a empresa XXXXXXXXX. 

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE ARUANÃ, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Rua 
Sebastião Rosário, Qd 17A, Lote. 01 - A, Centro, Aruanã, Goiás, inscrito no CNPJ (MF) sob o nº 26.868.133/0001-
78, representado pelo atual Presidente da Mesa, Sr. DAVI CARVALHO DE MATOS, brasileiro, inscrito no CPF/MF 
sob n.º 613.408.201-53, residente e domiciliado na cidade de Aruanã – Goiás, doravante denominado de 
CONTRATANTE 
 

CONTRATADA: XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ(MF) sob o nº XX.XXX.XXX/XXXX-XX, 
localizada na XXXXXXXXXXX, CIDADE, CEP: XXXXXX, neste ato representada por XXXXXXXX, inscrito no CPF 
sob o nº XXX.XXX.XXX-XX. 

Os CONTRATANTES acima qualificados celebram o presente contrato, conforme ato homologatório exarado no 
dia XX de março de 2025, da Presidência da Câmara Municipal de Aruanã, nos autos do Processo nº    /25, que 
fica fazendo parte integrante deste instrumento, realizado nos termos da Lei Federal nº 14.133/21, com suas 
alterações e legislação correlata, sujeitando-se às normas dos supramencionados diplomas legais, mediante as 
cláusulas e condições a seguir estabelecidas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa especializada para realizar a instalação e 
manutenção de aparelhos de ar condicionado do poder legislativo do município de Aruanã, conforme cronograma 
e especificações a serem estabelecidas pelo CONTRATANTE; 
1.2. Objeto da contratação: 
 
ITEM 

 
DESCRIÇÃO 

UNIDADE 
DE 

MEDIDA 

 
QUANTIDADE 

VALOR 
UNITÁRIO 

(R$) 

VALOR 
TOTAL 
(R$) 

 
1 

 

 Limpeza ar condicionado – 9 a 12 mil Btu’s Serviço 
16 

  

 
2 

 
Limpeza ar condicionado – 18 a 30 mil Btu’s 

 
Serviço 

16 
  

 
3 

 
Instalação ar condicionado – 9 a 18 mil 
Btu’s 

 
Serviço 

16 
  

4  
Instalação ar condicionado – 22 a 30 mil 
Btu’s 

 
Serviço 

10 
  

5  

Recarga de gás ar condicionado – 9 a 18 
mil Btu’s 

 
Serviço 

16 
  

6 Recarga de gás ar condicionado – 24 a 30 
mil Btu’s 

 
Serviço 16 

  

                                                                Valor total -----------→ R$  

 
1.3. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do 
objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 
contratação. 
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1.4 O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao Contratado dependerão 
dos quantitativos de produtos efetivamente fornecidos, não obrigando a administração em adquirir a sua 
totalidade. 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação é até 31 de dezembro de 2025, na forma do artigo 105 da Lei n° 

14.133, de 2021, podendo ser prorrogado nos termos do artigo 106. 

CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO 

CONTRATUAIS 

3.1. A gestão e a fiscalização do contrato competirá à Secretaria Legislativa. 

3.2. Os quantitativos de cada produto poderão variar de acordo com a necessidade de consumo da 

Câmara Municipal de Aruanã. 

3.3. Os produtos objetos da presente contratação serão fornecidos de forma parcelada, conforme as 

necessidades da Administração ao longo da vigência do contrato. 

3.4. A contratada deverá efetuar todos atendimentos quantos forem solicitados durante a vigência do 

contrato, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da solicitação do serviço. 

 
3.4. À fiscalização caberá ainda: 

a) Fazer acompanhamento da entrega; 

b) Anotar todas as queixas para serem examinadas; 

c) Aplicar as penalidades de sua competência, e propor as que competirem àAdministração; 

d) Exigir o cumprimento de cláusulas contratuais. 

3.5. À fiscalização competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução, dando ciência de tudo à 

CONTRATADA (art. 117 da Lei nº 14.133/2021, com suas alterações). 

3.6. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, 

até mesmo perante terceiro, por qualquer irregularidade, inclusive resultante de imperfeições técnicas, emprego 

de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade do 

CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos (art. 120 da Lei nº 14.133/2021, com suas alterações). 

3.7. Quaisquer exigências da fiscalização inerentes ao objeto da contratação deverão ser prontamente 

atendidas pela CONTRATADA, sem quaisquer ônus para a CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 
 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO 

5.1. PREÇO 

5.1.1. O valor total da contratação é de R$ XXXXXXX (XXXXXXXX). 

5.1.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 
do objeto, inclusive tributos e/ou impostos,encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 
contratação. 

5.2. FORMA DE PAGAMENTO 

5.2.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente 
indicados pelo contratado. 
5.2.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 
 
 
 



ESTADO DE GOIÁS 
PODER LEGISLATIVO 
CÂMARA MUNICIPAL DE ARUANÃ 

 

 

5.3. PRAZO DE PAGAMENTO 

5.3.1. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 5 (cinco) dias, contados do recebimento da Nota 
Fiscal/Fatura. 

 

5.3.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar a 

execução do objeto do contrato. 

5.3.3. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente 

entre o termo final do prazo de pagamento até adata de sua efetiva realização, mediante aplicação do Índice 

Nacional de Preços ao Consumidor - (INPC) de correção monetária. 

5.4. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

5.4.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da contratação, 

conforme disposto neste instrumento. 

5.4.2. Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicara empresa para que emita a nota 

fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado. 

5.4.3. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada 

expressa os elementos necessários e essenciaisdo documento, tais como: 

a) O prazo de validade; 

b) A data da emissão; 

c) Os dados do contrato e do órgão contratante; 

d) O período respectivo de execução do contrato; 

e) O valor a pagar; e 

f) Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

5.4.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da 

despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as medidas saneadoras. Nessa 

hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não 

acarretando qualquer ônus para o contratante. 

5.4.5. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade 

fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiaisou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 

14.133/2021. 

5.4.6. Constatando-se, situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por 

escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis,regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua 

defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

5.4.7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 

contratado, bem comoquanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 

pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

5.4.8. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual 

nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 

5.4.9. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida 

pela rescisão do contrato, caso ocontratado não regularize sua situação. 

5.4.10. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

5.4.11. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 

2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No 

entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial,de que 

faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE 
6.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de uma no contado da data do 

orçamento estimado. 
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6.2. Após o interregno de um ano, se ainda estiver vigente, e independentemente de pedido do 
contratado, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do Índice 
Nacional de Preços ao Consumidor – INPC/FGV, exclusivamente para as obrigações iniciadas e 
concluídas após a ocorrência da anualidade. 

6.3. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa 
mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em 
vigor. 

6.4 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

6.5 O reajuste será realizado por apostilamento. 

6.6 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste. 

6.7 As repactuações não interferem no direito das partes de solicitar, a qualquer momento, a manutenção 
do equilíbrio econômico dos contratos com base no disposto no art. 124, inciso II, alínea “d”, da Lei nº 
14.133, de 2021. 

6.8 Para a concessão desta revisão, a empresa deverá comunicar a Câmara Municipal de Aruanã à 

variação dos preços, por escrito e imediatamente, com pedido justificado, anexando os documentos 

comprobatórios da majoração. 

6.9. A decisão sobre o pedido de repactuação deve ser feita no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

7.1. São obrigações do Contratante: 

7.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e 

seus anexos; 

7.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste instrumento; 

7.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreçõesverificadas no objeto fornecido, 

para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

7.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 

7.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma 

e condições estabelecidos no presente Contrato; 

7.1.6. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

7.1.7. Cientificar o setor jurídico responsável pela adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento 

de obrigações pelo Contratado; 

7.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 

presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de 

nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

7.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, 

ainda que vinculados à execução do contrato, bem comopor qualquer dano causado a terceiros em decorrência 

de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

7.3. Compete exclusivamente à Câmara Municipal a escolha dos itens, os quais deverão ser definidos dentre 

as opções que estarão previstas no Termo de Referência. 

 

CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

8.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato eem seus anexos, assumindo 

como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, 

observando, ainda, as obrigações aseguir dispostas: 
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8.1.1. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 

27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº8.078, de 1990); 

8.1.2. É responsabilidade da CONTRATADA providenciar todos os recursos e insumos necessários ao perfeito 

cumprimento do objeto contratado, devendo estar incluídas no preço todas as despesas com materiais, 

alimentação, equipamentos, insumos, mão de obra, fretes, embalagens, seguros, impostos, taxas, tarifas. 

8.1.3. A Câmara Municipal não fornecerá nenhum equipamento ou material necessário para o fornecimento 

dos itens registrados, cabendo a CONTRATADA prover toda infraestrutura necessária. 

8.1.4. Todos os materiais deverão ser, obrigatoriamente, de primeira qualidade, estar no prazo de validade e 

em perfeitas condições de conservação, higiene e apresentação. 

8.1.5. Comunicar ao contratante, no prazo mínimo de 12 (doze) horas que antecede a data da entrega, os 

motivos que impossibilitem o cumprimento do prazoprevisto, com a devida comprovação; 

8.1.6. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior 

(art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

8.1.7. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas,no total ou em parte, no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 

execução ou dos materiaisempregados; 

8.1.8. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 

qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos 

devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

8.1.9. Quando não for possível a verificação da regularidade online, o contratado deverá entregar ao setor 

responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes 

documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos 

federais e à Dívida Ativada União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou 

Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS– CRF; e 5) Certidão Negativa 

de Débitos Trabalhistas – CNDT; 

8.1.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 

Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações 

trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 

inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante; 

8.1.11. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas,qualquer ocorrência anormal ou 

acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual; 

8.1.12. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo 

com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros; 

8.1.13. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições exigidas para habilitação na licitação; 

8.1.14. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

8.1.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá- 

los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da 

contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 

8.1.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 

segurança do contratante; 

8.1.17. A contratada ficará sujeita, nos casos omissos, às normas da Lei Federal nº 14.133/21 e suas alterações 

posteriores 

CLÁUSULA NONA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 

9.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 
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CLÁUSULA DÉCIMA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento 

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) à inexecução total do contrato; 

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e) não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 

dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a dispensa eletrônica ou execução docontrato; 

i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução docontrato; 

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame; 

l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

10.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

i. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

ii. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” 

do subitem acima deste Contrato,sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 

4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k” e “l” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

iv. Multa: 

1. Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, 

até o limite de 30 (trinta)dias; 

2. Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato, até o 

máximo de 5% (cinco por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou 

reposição da garantia. 

i. O atraso superior a 60 (sessenta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por 

descumprimentoou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o incisoI do art. 137 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

3. Compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do 

objeto. 

10.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156,§9º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

10.4. Todas as sanções previstas neste contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 

156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

10.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021). 

10.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 

devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 

prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
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10.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente 

no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar dadata do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 

competente. 

10.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 

ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei 

nº 14.133, de 2021, paraas penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar. 

10.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133,de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade,conforme normas e orientações dos 
órgãos de controle. 
10.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejamtipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, 

de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e 

autoridadecompetente definidos na referida Lei (art. 159). 

10.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 

direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atosilícitos previstos neste Contrato ou para provocar 

confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos 

aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do 

mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em 

todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 

14.133, de 2021). 

10.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, 

informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no 

Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas 

(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 

10.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 

são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – EXTINÇÃO CONTRATUAL 

11.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes,ainda que isso ocorra antes 

do prazo estipulado para tanto. 

11.2. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 

fixado, por algum dos motivos previstos no art. 137da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados 

o contraditório e a ampladefesa. 

11.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma 

11.2.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a rescisão 
se não restringir sua capacidade de concluir ocontrato. 

11.2.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada,deverá ser formalizado termo 
aditivo para alteração subjetiva. 

11.3. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

11.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmentecumpridos; 
11.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

11.3.3. Indenizações e multas. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

12.1. As despesas decorrentes dos serviços relativas ao presente exercício correrão à conta do crédito 

orçamentário na Classificação orçamentária: Fonte 100 (Receitas Ordinárias), endo enquadrada na Natureza de 

Despesa – 3.3.90.39.00 

12.2. Para fazer face à despesa, foi emitida Nota de Empenho nº 00XXX pela CONTRATANTE, em 

XX/XX/2024. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – ALTERAÇÕES 

13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

13.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 

se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

13.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA PROTEÇÃO DE DADOS 

14.1. A CÂMARA MUNICIPAL DE ARUANÃ e a CONTRATADA se comprometem a proteger os direitos 

fundamentais de liberdade e de privacidade e o livre desenvolvimento da personalidade da pessoa natural, 

quando do tratamento de dados pessoais, inclusive nos meios digitais, garantindo que: 

a) O tratamento de dados pessoais dar-se-á de acordo com as bases legais previstas nas hipóteses dos 

artigos 7º e/ou 11 da Lei Federal nº 13.709/2018 às quais se submeterão os serviços, e para propósitos legítimos, 

específicos,explícitos e informados ao titular; 

b) O tratamento seja limitado às atividades necessárias ao alcance das finalidades de execução do contrato 
e dos serviços contratados ou, quando for o caso, ao cumprimento de obrigação legal ou regulatória, no exercício 
regular de direito, por determinação judicial ou por requisição da Autoridade Nacional de Proteção de Dados – 
ANPD; 
c) Em caso de necessidade de tratamento de dados pessoais indispensáveis à própria prestação de 

serviço, este será realizado mediante prévia aprovação da Câmara Municipal de Aruanã. Os dados tratados só 

poderão ser utilizados na execução dos serviços especificados neste contrato, e em hipótese alguma poderão 

ser compartilhados ou utilizados para outros fins; 

d) Em caso de necessidade de utilização de sistemas para acesso à dados pessoais, tais sistemas seguem 

um conjunto de premissas, políticas, especificações técnicas, devendo estar alinhados com a legislação vigente 

e as melhores práticas de mercado; 

e) As medidas técnicas e administrativas de segurança aplicadas são adequadas para proteger os dados 

pessoais contra a destruição acidental ou ilícita,a perda acidental, a alteração, a divulgação ou o acesso não 

autorizados, nomeadamente quando o tratamento ilícito e que estas medidas asseguram um nível de segurança 

adequado em relação aos riscos que o tratamento representa e à natureza dos dados a proteger; 

f) Os dados pessoais obtidos em razão desse contrato devem ser armazenadosem banco de dados seguro, 

com garantia de registro das transações realizadas e com transparente identificação do perfil dos credenciados, 

tudo estabelecido como forma de garantir, inclusive, a rastreabilidade de cada transação e a franca apuração,a 

qualquer momento, de desvios e falhas, vedado o compartilhamento desses dadoscom terceiros; 

g) Na execução deste contrato, a CONTRATADA zelará pelo cumprimento das medidas de segurança para 

o tratamento de dados pessoais e oferecerá garantias suficientes em relação às medidas de segurança técnicas 

e organizativas, e as especificará formalmente à Câmara, não compartilhando com terceiros, dados pessoais 

que lhe sejam remetidos; 

h) Os dados pessoais obtidos em razão desse contrato serão tratados apenas em nome da Câmara 

Muncipal de Aruanã e em conformidade com as suas instruções, as cláusulas do contrato e as legislações 

específicas. 
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14.2. A CONTRATADA dará  conhecimento formal aos  seus  empregados, prepostos, 

sócios, diretores, representantes ou terceiros contratados, das obrigações e condições acordadas neste contrato, 

inclusive no tocante às regras para o Tratamento de Dados Pessoais da Câmara Municipal. 

14.3. O eventual acesso, pela CONTRATADA, às bases de dados da Câmara Municipal que contenham, ou 

possam conter dados pessoais, implicará para a CONTRATADA e para seus prepostos – devida e formalmente 

instruídos nesse sentido – o mais absoluto dever de sigilo, no curso do presente contrato e pelo prazo de até 10 

anos contados de seu termo final e, em hipótese alguma, a utilização das bases de forma diversa do objeto do 

presente contrato. 

14.4. A CONTRATADA cooperará com o Câmara Municipal de Aruanã no cumprimento das obrigações 

referentes ao exercício dos direitos dos titulares previstos na Lei Federal nº 13.709/2018 e nas leis e 

Regulamentos de Proteção de Dados em vigor e também no atendimento de requisições e determinações do Poder 

Judiciário, Ministério Público e órgão de controle administrativo. 

14.5. Eventuais responsabilidades das partes, serão apuradas conforme estabelecido neste contrato e também 

de acordo com o que dispõe a Seção III, CapítuloVI, da Lei Federal nº 13.709/2018. 

14.6. As partes declaram conhecimento da Lei Federal nº 13.709/2018 e comprometem-se em preservar 

confidenciais as informações e proteger os dados pessoais e sensíveis disponíveis nas ferramentas utilizadas e 

armazenadas nos sistemas no âmbito da Câmara Municipal de Aruanã 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – PUBLICAÇÃO 

15.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021,bem como no respectivo sítio oficial na Internet, 

em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - FORO 

 
16.1. Fica eleito o foro da comarca de Aruanã para solucionar quaisquer dúvidas decorrentes da execução ou 

interpretação deste contrato, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 
E, por estarem inteiramente de acordo com as condições aqui estipuladas, firmam as partes o presente 

instrumento. 

Aruanã/GO,  de abril de 2025. 

Davi Carvalho de Matos 

Presidente da Câmara Municipal de Aruanã 
CNPJ nº 26.868.133/0001-78 

                                                      Contratada (o) 
 

 
TESTEMUNHAS: 

Nome: ..................................................... 
CPF: ........................................................ 
Ass.: ........................................................ 
Nome: ............................ 

CPF:  

 
 

 

PUBLICAÇÃO 

 
Certifico que nesta data, publiquei o presente Termo 

Contratual por afixação do seu extrato no Placar desta 

Casa Legislativa, na forma e fins da Lei. 

 

Aruanã,  de ABRIL de 2025. 

 

Edson Pereira Marinho  
Assessor de Gabinetes 
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ANEXO II 

- DA PESQUISA DE PREÇOS. 

Para a aquisição ao Poder Legislativo Municipal foi efetuada 
pesquisa de preços junto a sítios eletrônicos de fornecedores do ramo, e também 
juntamente a contratações semelhantes realizados pela administração pública nos 
últimos 12 meses, a fim de verificar o valor de mercado dos produtos relacionados no 
presente procedimento, os quais seguem anexos neste processo: 

 

Item Descrição Qtd Paranaiguara 

Câmara 

Barro 

Alto 

Motividiu 

do Norte 

FME - 

Estrela 

do Norte 

Prefeitura 

de Crixás 

Estrela 

do Norte 
Média Total 

1 
Limpeza  9 a 12  mil 

btu's 16 
 R$     200,00  

 R$       

120,00  

 R$       

200,00  

 R$       

170,00  

 R$       

200,00  

 R$       

175,00  

 R$    

177,50  

 R$    

2.840,00  

2 
Limpeza  18 a 30 

mil btu's 16 
 R$     200,00  

 R$       

125,00  

 R$       

200,00  

 R$       

170,00  

 R$       

250,00  

 R$       

175,00  

 R$    

186,67  

 R$    

2.986,67  

3 
Instalação 9 a 18 

mil btu's 16 
 R$     450,00  

 R$       

200,00  

 R$       

400,00  

 R$       

390,00  

 R$       

120,00  

 R$       

395,00  

 R$    

325,83  

 R$    

5.213,33  

4 
Instalação 22 a 30 

mil btu's 10 
 R$     600,00  

 R$       

380,00  

 R$       

550,00  

 R$       

390,00  

 R$       

120,00  

 R$       

395,00  

 R$    

405,83  

 R$    

4.058,33  

5 
Recarga de Gás - 9 a 

18 mil btu's 16 
 R$     280,00  

 R$       

150,00  

 R$       

350,00  

 R$       

270,00  

 R$       

220,00  

 R$       

275,00  

 R$    

257,50  

 R$    

4.120,00  

6 
Recarga de Gás - 24 a 

30 mil btu's 16 
 R$     280,00  

 R$       

180,00  

 R$       

350,00  

 R$       

270,00  

 R$       

400,00  

 R$       

275,00  

 R$    

292,50  

 R$    

4.680,00  

    
   Valor Total Estimado-----------→ R$ 23.898,33 

 

 
 

Acrescenta-se que pesquisa de preços junto a fornecedores do 
ramo ou em contratações similares feitas pela Administração Pública podem determinar 
o preço estimado em processo licitatório para a aquisição de bens e contratação de 

serviços em geral, conforme artigo 23, inciso IV, da lei 14.133/20211 

 
Aruanã, Estado de Goiás, aos 12 de março de 2024. 

 
Edson Pereira Marinho  
Assessor de Gabinetes. 

 
 

 
 
 
 
 
 

 
                                                      PREÇO MÉDIO GLOBAL: 23.898,33 



ESTADO DE GOIÁS 
PODER LEGISLATIVO 
CÂMARA MUNICIPAL DE ARUANÃ 

 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA 

 
Órgão: CÂMARA MUNICIPAL DE ARUANÃ 

Responsável pela demanda: Edson Pereira Marinho 

Objeto: contratação   de serviços de manutenção preventiva e corretiva,higienização e recarga de 

gás nos ar condicionados da Câmara Municipal de Aruanã/GO. 

A contratação de empresa para a execução do objeto acima especificado faz-se necessária em 
vista da necessidade de manutenção, seja preventiva ou corretiva, higienização e instalação 
de aparelhos, a fim de evitar a deterioração dos equipamentos, bem como para manter a 
qualidade dos ambientes de trabalho da Câmara Municipal de Aruanã. 
Para tanto, a Administração preocupou-se em realizar um procedimento com celeridade e 
eficiência, mediante a estipulação de critérios de aferição da qualidade dos serviços a serem 
prestados. 
Assim, sugere-se a formalização de processo de dispensa de licitação para a execução do 
objeto acima especificado, sob o critério de julgamento de menor valor global, visando ao 
atendimento dos princípios da economicidade e preservando a competitividade, lembrando 
que a economia de escala está sendo levada em consideração, consoante assevera o art. 18, 
VII c/c o art. 23, da Lei Federal nº 14.133/2021, prevalecendo, portanto, no presente caso, a 
economicidade como interesse da Administração. 

Justificativa da quantidade: Se justifica a quantidade para atender as demandas da Câmara 
Municipal de Aruanã, tendo em vista o consumo realizado nos exercícios anteriores. 

 
ITEM 

 
DESCRIÇÃO 

UNIDADE 
DE 

MEDIDA 

 
QUANTIDADE 

VALOR 
UNITÁRIO 

(R$) 

VALOR 
TOTAL 
(R$) 

 
1 

 

 Limpeza ar condicionado – 9 a 12 mil Btu’s 

Serviço 

16 

R$    177,50 R$    2.840,00 

 
2 

 
Limpeza ar condicionado – 18 a 30 mil Btu’s 

 
Serviço 

16 
R$    186,67 R$    2.986,67 

 
3 

 
Instalação ar condicionado – 9 a 18 mil 
Btu’s 

 
Serviço 

16 
R$    325,83 R$    5.213,33 

4  
Instalação ar condicionado – 22 a 30 mil 
Btu’s 

 
Serviço 

10 
R$    405,83 R$    4.058,33 

5  

Recarga de gás ar condicionado – 9 a 18 
mil Btu’s 

 
Serviço 

16 
R$    257,50 R$    4.120,00 

6 Recarga de gás ar condicionado – 24 a 30 
mil Btu’s 

 
Serviço 16 

R$    292,50 R$    4.680,00 

                                                                Valor total -----------→  R$ 23.898,33 
 

 

Valor estimado da contratação: R$ 23.898,33 (Vinte e Três Mil Oitocentos e Noventa e Oito 
Reais e Trinta e Três Centavos). 

Data estimada da demanda: até 31/12/2025. 
Grau de Prioridade: Alta 
1- Muito Alta 2- Alta 3- Considerável 4- Baixa 5- Muito Baixo 



ESTADO DE GOIÁS 
PODER LEGISLATIVO 
CÂMARA MUNICIPAL DE ARUANÃ 

 

Prazo de prestação do serviço: 24 Horas 

Local da prestação do serviço: Sede da Câmara 

Servidor responsável pelo recebimento: Edson Pereira Marinho 

Prazo para pagamento: 05 dias úteis após entrega dos serviços. 

Vinculação com outra contratação: Não 

Aruanã, 12 de março de 2025. 

 
EDSON PEREIRA MARINHO  

Assessor de Gabinetes. 

 


